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Texto I 

Aprovada por unanimidade em 1948 pela Assembleia Geral da ONU, a Declaração Universal dos Direitos  

Humanos (DUDH) constitui uma importante fonte de princípios gerais dos direitos humanos. Em seus artigos XXIII  

e XXIV, encontra-se referência ao direito ao trabalho com dignidade:  

Artigo 

XXIII 
. Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e  1 

à proteção contra o desemprego.  

2 . Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.  

3 . Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à  

sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros  

meios de proteção social.  

Art. XXIV  

Toda pessoa tem direito a re pouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e férias periódicas  

remuneradas (NAÇÕES UNIDAS, 

1948). 
Disponível em: http://unesdoc.unesco.org.  Acesso em: 2 mar. 2015 

(fragmento). 

Texto II 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada et al.  Retrato das desigualdades de gênero e 

raça 
.  

Brasília: Ipea, 2011 (adaptado).  
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